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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS 

QUANTITATIVOS, O PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ARP) E, SE FOR O 

CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO. 

 
 
1.1 Definição do objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de atomização 

espacial e termonebulização com aplicação de larvicidas e inseticidas para diversos pontos do 

Município de Cajati - SP. 

1.2 Quantitativos: As quantidades abaixo representam a previsão estimada anual de 

fornecimento, sendo: 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1.3 Prazo do SRP (Sistema de Registro de Preços): A contratação do serviço será 

prevista no Plano Anual de 2024/2025, considerando que a ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

terá vigência de 12 meses, conforme a contratação estipulada no item 1.2. deste Termo de 

Referência. 

 

1.4 Local de Execução e Prazo: 

1.4.1 Os serviços devem ser realizados nas dependências da contratada e devem ser 

LOT E QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

 

0001 

 

1300 HORAS 

Contratação de empresa para realização de serviços de Atomização espacial: 

Aplicação de inseticidas através de atomizador para controle de insetos alados 

inclusive mosquito da Dengue e aplicação de inseticidas através de atomização. 

Equipe formada por agentes, trabalhando sob a orientação e responsabilidade de 

um profissional com nível superior completo, treinamento específico e Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) na aplicação de produtos para controle de 

pragas que deve estar registrado no conselho profissional da área em que atua 

conforme RDC Nº 622, de 9 de março de 2022. Com fornecimento 

de material e mão de obra. 

 

0002 

 

200 HORAS 

Contratação de empresa para realização Termonebulização e aplicação de 

larvicidas: Aplicação de larvicida biológico ou químico em galerias, bocas de lobo, 

lagoas, etc. Equipe formada por agentes, trabalhando sob a orientação e 

responsabilidade de um profissional com nível superior completo, treinamento 

específico e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) na aplicação de 

produtos para controle de pragas que deve estar registrado no conselho 

profissional da área em que atua conforme RDC Nº 622, de 9 de março de 2022. 

Com fornecimento de material 

e mão de obra. 
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concluídos no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento do pedido de compras 

que será enviado pelo setor responsável.  

1.4.2 Os serviços serão realizadas com datas definidas pela CONTRATANTE que será no local 

em: Cajati – SP – Telefone (13) 3854- 8500 (Ramal 2158). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O município de Cajati/SP, através da Secretaria Municipal de Saúde, pretende, contratar 

empresa(s) para realização de serviços de atomização espacial e termonebulização com 

aplicação de larvicidas e inseticidas para diversos pontos do Município de Cajati – SP, esses 

serviços são fundamentais para prevenir e combater a proliferação de mosquitos e outros 

vetores dedoenças, como a dengue, zika e chikungunya, especialmente em áreas onde a 

infestação pode colocar em risco a saúde pública. Além disso, a aplicação de larvicidas com 

técnicas de termonebulização garante a eliminação de focos de criadouros, reduzindo 

significativamente a incidência de pragas e a aplicação de inseticida com técnica de 

atomização espacial faz o controle em áreas de maior incidência de casos.  

2.2 Portanto, a contratação de uma empresa especializada assegura que esses serviços 

sejam realizados de forma eficiente, com o uso de tecnologias adequadas e profissionais 

capacitados, promovendo a proteção da população e a manutenção da saúde pública no 

município. 

2.3 Para atender as necessidades da Secretaria de Saúde junto ao Departamento de 

Atenção à Saúde, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no item 1 

deste Termo de Referência. 

2.4 A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO 

POR LOTE, considerando a execução do serviço de forma parcelada pelos Setores 

Requisitante. 

 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A solução proposta é a Contratação de uma empresa especializada para prestação de 

serviços de atomização espacial e termonebulização com aplicação de larvicidas e inseticidas 

para diversos pontos do Municipio de Cajati-SP. 

3.2 Para resolver essa questão, é necessário formalizar a contratação da empresa 

especializada, por meio de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) que especifique o 

serviço a ser adquirido, os prazos e as condições de pagamento. Recomenda-se que a ARP seja 

feita por meio de processo licitatório, na modalidade pregão eletrônico. 
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3.3 Após a formalização da ARP, deve-se acertar com a empresa a data e o horário para a 

realização do serviço. É importante permitir o acesso da empresa contratada ao local para a 

realização, garantindo que todas as etapas sejam cumpridas conforme acordado. 

3.4 É fundamental seguir todos os trâmites legais estabelecidos na Lei 14.133/21,incluindo: 

Divulgação do Edital, Análise e Julgamento das Propostas e Registro da Ata de Preços. Além 

disso, é crucial garantir a transparência e a igualdade de condições para todos os participantes 

do processo licitatório, evitando qualquer tipo de favorecimento ou irregularidade. 

3.5 Após a conclusão do serviço, é necessário verificar se todos os itens descritos no objeto 

foram atendidos. Por fim, é essencial avaliar a qualidade do serviço prestado pela empresa 

contratada, levando em consideração a eficiência, a rapidez e a cordialidade no atendimento. 

 

4. REQUISITOS 

4.1 A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro permanente, profissional legalmente 

habilitado, devidamente registrado na entidade profissional competente, que atuará como 

responsável técnico junto a Prefeitura Municipal de Cajati e ao órgão de fiscalização. 

4.2 O serviço deverá ser executado por um Profissional da área, utilizando-se materias 

adequados juntamento com os EPI´S. 

4.3 A CONTRATADA deverá realizar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência descrito no item 1. deste TR. 

4.4 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 

adjudicação desta Licitação. 

4.5 Designar preposto durante o período de vigência do contrato/ARP, para representá-la 

sempre que seja necessário. 

4.6 Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos 

sociaisrelativos ao objeto contratado. 

4.7 Realizar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações. 

4.8 Os serviços deverão ser executados em conformidade com o pactuado em ata de 

registro de preços, sendo que qualquer alteração dependerá da autorização da CONTRATANTE, 

via correio eletrônico, que será fornecido durante vigência da ata. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 O objeto deste serviço deverá ser finalizado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados a partir do recebimento do pedido de compras expedida pelo setor responsável desta 

prefeitura.  

5.2 Caso não seja possível, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
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menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 O serviço deverá ser executado no local indicado no item 1.4. deste TR. 

5.4 O serviço executado não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da 

análise do serviço prestado, pelo departamento requisitante, o qual deverá verificar a qualidade 

e atendimentoa todas as especificações contidas no Termo de Referência para a aceitação 

definitiva. 

5.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 

recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes à Administração Municipal. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ARP 

6.1 A contratação deverá ser executado fielmente pelas conforme ART, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderápelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

6.2 A fiscalização e acompanhamento da execução do pedido de compras será efetuado 

pelo Departamento Requisitante, por um(a) servidor(a) nomeado(a) pelo mesmo, observando-se 

no que couber as obrigações elencadas neste Termo, e as disposições da NLL 14.133/21. 

6.3 Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento do equipamento pós manutenção, 

verificação da qualidade do serviço, datar e atestar, assim como, notificar a Contratada em caso 

de atrasos na entrega. 

6.4 O(s) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do serviço. 

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DE MEDIÇÃO 

7.1 Deverá ser entregue Nota Fiscal após realizado o serviço pela CONTRATADA para a 

CONTRATANTE, emitida em moeda corrente nacional. 

7.2 Os valores devidos ao credenciado serão pagos de acordo com o pedido de compras 

efetivamente realizados no mês de referência. 

7.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação danota 

fiscal fatura. 

7.4 As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 

seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a datade sua apresentação válida. 

7.5 O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por ela indicado. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 É sugerido que o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de processo licitatório, na forma eletrônica, que culminará com a seleção da proposta de menor 

preço por item. 

8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para 

ageneralidade do objeto. 

8.3 Previamente à celebração da Ata de Registo de Preço, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto àexistência de 

sanção que a impeça. 

8.4 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

8.5 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada,nos documentos por ele abrangidos. 

8.6 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constantedo 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentaçãoatualizada. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.7 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pelaprópria natureza,comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.8 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.9 Habilitação: 

8.9.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos 

de Habilitação Jurídica Pessoa física: cédula de identidade (RG) oudocumento 

equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

8.9.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

asalterações ou da consolidação respectiva. 

8.10 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.10.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); prova de 

regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação decertidão 
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expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.10.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, daConstituição. 

8.10.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.10.4 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 

domicílioou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensadoda prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estaduale municipal. 

8.10.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ousede dofornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

9. DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

DO OBJETO 

9.1 Método de Pesquisa: Para estimar o custo da contratação, realizamos um 

levantamento de mercado conforme o a ultima contratração realizada por essa administração 

conforme mencionado no ANEXO I do ETP. 

9.2 Estimativa do Valor da Contratação: O valor estimado para tal aquisição é de R$ 

212.000,00 (duzentos e doze mil reais). 

9.3 Da dotação orçamentária: As despesas para atender a esta solicitação estão 

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para 

oexercício de 2024, na classificação abaixo:  

9.3.1 Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde 

9.3.2 Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pelo Departamento de Finanças 
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9.3.3 Unid. Orçamentária: 02.0019 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

9.4 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 A empresa deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

serviço, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

10.2 Caberá a Contratada realizar o serviço de acordo com as especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

10.3 A realização do serviço completo para atender prontamente quaisquer exigências do 

representante da CONTRATANTE, inerente ao objeto deste Termo de Referência. 

10.4 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato/ARP. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1 Cumprir fielmente, além da legislação aplicável, todas as demais disposiçõesprevistas 

no Termo de Referência. 

11.2 Empenhar os recursos necessários para o pagamento ao fornecedor. 

11.3 Preparar para realização do serviço, verificando se está em conformidade com o 

solicitado. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 e 162 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato/ARP; 

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato/ARP que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato/ARP; 

12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientedevidamente 

justificado; 
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12.1.6 não celebrar o contrato/ARP ou não entregar a documentação exigida para 

acontratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçãosem 

motivojustificado; 

12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ARP; 

12.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ARP; 

12.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1 deste termo de referência, 

quandonão se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos items 

prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

12.1.1 a12.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três)anos, nos casos dos subitens 12.1.3 a 12.1.7 deste termo de 

referência,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsávelde licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos,nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

d) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil 

sobre o valor da parcela em atraso do Contrato/ARP, em caso de atraso no 

fornecimento,a título de multa moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias 

úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de 

fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não- 

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, atraindo a aplicação da multa prevista na alínea "b", sem 
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prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformenormas 

eorientações dos órgãos de controle. 

 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

depagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

12.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

 
 
 
 
 
Cajati, 14 de Outubro de 2024. 
 
 
 
 
Ana Cecilia Paes Landim Fonseca 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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